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Recentemente, tive a satisfação de con-
ceder uma entrevista ao jornalista Pedro 
Campos, no programa Jornal Gente, da 
Rádio Bandeirantes. Indagado sobre o que 
está acontecendo com o Supremo Tribu-
nal Federal, respondi a ele prontamente e, 
agora, compartilho com os leitores os pon-
tos centrais daquelas considerações, como 
extensão desta reflexão.”

Tenho a impressão de que o cerne da 
questão reside no fato de que, em um de-
terminado momento destes últimos anos, 
de forma inédita em nossa história, o Su-
premo decidiu assumir-se também um 
partner, um parceiro, um player político 
no cenário nacional.

Quando o Excelso Pretório começou 
a invadir as competências do Legislativo e 
do Executivo, ele, de certa forma, transfor-
mou-se no “Supremo Poder” da Repúbli-
ca, acima dos demais Poderes.

Durante o regime militar, tínhamos o 
Poder Executivo como dominante; agora, 
temos um Poder que, por ter a prerrogativa 
da “última palavra” sobre o Direito, inter-
fere e legisla, repetidas vezes, no lugar do 
Parlamento e, frequentemente, atua nas 
atribuições do Executivo.

Não emito juízo de valor sobre os mi-
nistros, até porque possuo obras escritas 
em coautoria com vários deles, participei 
de bancas de doutorado, compartilhei pai-
néis e proferi palestras com a maioria deles 
e os considero grandes juristas.

Não concordo, entretanto, com suas 
atuais decisões porque vivi e participei 
daqueles 20 meses de discussão da As-
sembleia Nacional Constituinte, ao lado 
de Ulysses Guimarães e Bernardo Cabral 
— presidente e relator do processo que re-
sultou na nossa Carta Magna. Esse fato me 
permitiu testemunhar a intenção original  
dos constituintes com a nova Constitui-

ção. Saindo de um regime de poder cen-
tralizado, o desejo dos constituintes era a 
consolidação de três Poderes estritamente 
independentes e harmônicos. Todavia, a 
partir do momento em que o STF assume 
prerrogativas não previstas no texto cons-
titucional, agindo por conta própria,  tor-
na-se, inevitavelmente, um playe r político.

Por esse motivo, independência e har-
monia entre os Poderes, as competências 
de cada esfera foram delimitadas com 
exaustão na Constituição.

Houve um tempo em que o povo nu-
tria um respeito profundo pelo Supremo, 
reconhecendo-o como a instituição mais 
digna e admirada do País. Eu saía com os 
ministros e andávamos sozinhos pela rua, 
sem necessidade de segurança. Naquela 
época, não era preciso dizer que eles eram 
os defensores da democracia, porque to-
dos já o sabiam. Agora, infelizmente, 
tudo isso mudou.

Minha divergência não diz respeito aos 
juristas, nem à dignidade pessoal de cada 
um, mas à forma como passaram a inter-
pretar e reescrever a Constituição Federal. 
Com todo respeito, e sem emitir juízo de 
valor, acredito que, no momento em que 
começaram a reescrever o texto e a interfe-
rir nos demais Poderes, tornaram-se alvos 
de reações políticas. À medida que essa de-
monstração de força se acentuou, os outros 
Poderes também reagiram. Portanto, os 
ministros passaram a sofrer reações igual-
mente políticas.

Tenho a sensação de que o Supremo 
poderia retomar o perfil da era de Moreira 
Alves, Oscar Corrêa e outros. Os próprios 
ministros atuais poderiam reconduzir o 
Tribunal ao seu papel histórico: o de guar-
dião da Constituição, e não o de legislador 
complementar ao Congresso ou de um 
Executivo ad hoc. Caso contrário, conti-

nuarão sendo alvo das críticas políticas, 
que variam conforme o posicionamento 
da ocasião.

O caso do “Banco Master”, por exem-
plo, deveria estar, a meu ver, sob o juiz na-
tural, em primeira instância, pois Daniel 
Vorcaro não possui foro especial. No en-
tanto, levaram a questão para o Supremo. 
O mesmo ocorreu com os episódios de 8 
de janeiro: uma série de questões levadas 
à Corte sem que os envolvidos tivessem a 
prerrogativa que a Constituição exige para 
o julgamento pelo STF. A Constituição 
é clara sobre quem deve ser julgado pelo 
Supremo: o presidente, deputados, sena-
dores e outros cargos específicos. Jamais 
cidadãos comuns, sem qualquer destaque 
na vida pública.

Este panorama desfigurou a imagem 
do STF. Pesquisas de opinião evidenciam 
que a reputação da Suprema Corte peran-
te a sociedade é hoje muito inferior à de 
períodos anteriores, quando a instituição 
era amplamente respeitada. Somado a isso, 
nota-se uma reação crescente na imprensa 
e nas redes sociais contra um protagonis-
mo que extrapola os limites estabelecidos 
pela Constituição.

A Constituição brasileira é clara: o ar-
tigo 49, inciso XI, estabelece ser compe-
tência exclusiva do Congresso Nacional 
“zelar pela preservação de sua competência 
legislativa em face da atribuição normativa 
dos outros Poderes”.. Isso permite ao Par-
lamento sustar atos de outros Poderes que 
invadam sua função legislativa. Já o artigo 
103, § 2º, reforça que, mesmo nas ações 
diretas de inconstitucionalidade por omis-
são, o papel do Supremo limita-se a decla-
rar a lacuna e notificar o Legislativo. Ou 
seja,  dar ciência ao Poder competente para 
a adoção das providências necessárias. O 
referido artigo regula a A ção Direta de In-

constitucionalidade por Omissão (ADO) 
e estabelece que, “ao declarar a inconsti-
tucionalidade por falta de medida para 
tornar efetiva uma norma constitucional, 
o STF dará ciência ao Poder competente 
para a adoção das providências necessá-
rias ou, se o órgão for administrativo, para 
fazê-lo em 30 dias”. Portanto, segundo a 
Carta Magna, o STF não pode substituir o 
Congresso, pois a criação da lei permanece 
como uma atribuição indelegável do Poder 
Legislativo.

 Ao decidir interferir nas funções do 
Legislativo e do Executivo, determinando, 
inclusive, atos administrativos de governo, 
o Judiciário rompeu o equilíbrio demo-
crático. O resultado é que os três Poderes 
perderam sua essência e geraram uma pro-
funda desfiguração institucional. É pre-
cisamente nessa politização generalizada 
que reside a grave crise de confiança que 
vivemos atualmente, evidenciando que a 
restauração da harmonia entre as institui-
ções é, antes de tudo, o resgate do império 
da própria Constituição.
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O STF e a fronteira do equilíbrio democrático

Até agora, muito pouco ou quase nada 
foi divulgado sobre as circunstâncias da 
morte de Luiz Phillipi Machado de Moraes 
Mourão, chamado de “Sicário” por seu chefe, 
Daniel Vorcaro, o dono de Banco Master.

Segundo os dicionários, sicário é o 
mesmo que assassino pago, malfeitor, 
facínora, sanguinário, cruel. Não há lem-
brança de sicários que tenham se suicida-
do por arrependimento dos crimes. Mas 
este Sicário, segundo a Polícia Federal, 
suicidou-se. Como e por qual motivo, 
ainda não se sabe ao certo.

A PF afirma que tudo foi filmado e será 
entregue ao relator do inquérito no Supre-
mo Tribunal Federal (STF), ministro An-
dré Mendonça.Fala-se nos bastidores que 
ele teria se enforcado com a camisa. Mas 
são apenas conversas de bastidores, porque, 
vale repetir, muito pouco ou quase nada foi 
divulgado sobre o suicídio. Até a ditadura 

militar tentou dar mais informações sobre 
uma outra morte, à época falsamente classi-
ficada como suicídio.

Não vale comparar os personagens. 
Hoje estamos falando de um sicário a ser-
viço do que o ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, classificou como a maior 
fraude bancária da história do país.

No passado, em 1975, a ditadura ten-
tou forjar o suicídio de um dos mártires 
da luta pela democracia no país, o jorna-
lista Vladimir Herzog, símbolo de resis-
tência, de luta pela verdade e de um Brasil 
que ousou se levantar contra os horrores 
impostos pela repressão.

A única coisa em comum, ao que parece 
até agora, é a história mal explicada. Como 
alguém se suicida numa cela sob a vigilância 
do Estado? Na tentativa de explicar a morte 
de Herzog, os militares apresentaram uma 
foto com o jornalista enforcado por um 

pano preso à janela do cárcere, e com as per-
nas dobradas sobre o chão. Teria se enforca-
do com os pés sobre o chão.

Segundo o Relatório de número 71, 
da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (CIDH), divulgado em 2015, 
a Secretaria de Segurança apresentou na 
época uma suposta perícia técnica em que 
os peritos afirmavam ter havido suicídio. 
Disse a CIDH:

“De fato, [...] foi redigido um relatório 
criminalístico a cargo do oficial Motoho 
Chiota, que concluiu que ‘o cenário em 
que foi encontrado o cadáver correspon-
dia a um quadro típico de suicídio por 
enforcamento’. Também foi elaborado 
um laudo necroscópico, assinado pelos 
médicos legistas do Instituto Médico Le-
gal do estado de São Paulo, Arildo Viana 
e Harry Shibata. Uma famosa e contro-
versa foto na qual Vladimir Herzog apa-

rece pendurado por um pedaço de pano 
na janela da cela em que estava também 
foi anexada à perícia criminalística como 
prova do suicídio.”

Resultado: O Estado brasileiro foi 
condenado pela Corte Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH) pela de-
tenção, tortura e assassinato do jornalista 
Vladimir Herzog. Nada de suicídio.

Agora vivemos tempos de democracia. 
A Polícia Federal tem obrigação de apre-
sentar a história verdadeira do suicídio.

O sicário Luiz Philipi Mourão, se 
vivo, poderia revelar nomes poderosos 
envolvidos no escândalo do Banco Mas-
ter. Sua morte traz suspeitas de que tenha 
sido queima de arquivo. O ministro An-
dré Mendonça não pode  deixar a socie-
dade sem explicação. Espera-se que não 
apareça uma foto forjada como fizeram os 
militares na ditadura.
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